
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE VISTORIA
TÉCNICA E A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
D E  P A T R O L A M E N T O  E
CASCALHAMENTO  NA  RUA  01,  NO
L O T E A M E N T O  N O V O  V I T Ó R I A ,
PRÓXIMO À AVENIDA EXISTENTE, AO
LADO  DO  CONDOMÍNIO  SEVILLA  90,
NA REGIÃO DO BAIRRO PEDRA 90,  A
FIM  DE  RESTABELECER  CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE TRAFEGABILIDADE E
ASSEGURAR MAIOR SEGURANÇA AOS
MORADORES DA LOCALIDADE, NESTA
CAPITAL. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO  A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO
NA RUA 01, NO LOTEAMENTO NOVO VITÓRIA, NA REGIÃO DO BAIRRO PEDRA 90. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender às demandas dos moradores da Rua 01,

localizada no Loteamento Novo Vitória, próximo à Avenida Existente, em loteamento ao lado do 
Condomínio Sevilla 90, na região do Bairro Pedra 90. 

A referida via encontra-se em condições precárias de trafegabilidade, apresentando buracos,
desníveis e acúmulo de areia e lama, situação que se agrava significativamente em períodos chuvosos.
Essas condições têm dificultado o acesso de moradores, veículos particulares e a circulação de serviços
essenciais, como transporte, atendimento de saúde e coleta de resíduos. 

Ressalta-se que a manutenção adequada das vias não pavimentadas é fundamental para garantir
mobilidade urbana, segurança viária e qualidade de vida à população local. 

Diante  do  exposto,  faz-se  necessária  a  realização  de  vistoria  técnica  e  a  adoção  das
providências cabíveis com a maior brevidade possível. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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